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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE COMPRA Nº 20191029 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-052/2019 
(Processo Administrativo nº. 241/2019) 

TERMO DE CONTRATO DE 
COMPRA, QUE FAZEM ENTRE SI 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUSB, E A EMPRESA 
RDAS COSTA E MENDONCA 
COMERCIO DE TECIDOS L TOA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSB, do município de Barcarena, Estado 
do Pará, localizada na Rua Vereador João Pantoja de Castro, s/n, Bairro Centro, CEP: 
68.445-000, Barcarena-PA, inscrita no CNPJ sob o nº. 12.710.978/0001-26, neste ato 
representada por sua Secretária a Sr3 Eugênia Janis Chagas Teles, portadora do RG nº. 
3077306 SSP/PA e CPF nº 607.708.722-04, nomeada através do Decreto nº. 0006/2017 
de 01.01.2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará da FAMEP 
em 03.01.201 7, doravante denominada CONTRATANTE, e o H DA S COSTA E 
MENDONCA COMERCIO DE TECIDOS L TOA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
12.591.019/0001-39, sediado(a) na Avenida Antônio Maia nº 1064 - Velha Marabá -
Marabá/Pa - CEP 68.500--005, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Rodrigo Da Silva Costa, portador da Carteira de Identidade nº 
036.09299430 DETRAN/PA, e CPF nº 01 4.209.641-51 , tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 241 /2019 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei r.0 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº. 9-052/2019, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

As partes acima qualificadas resolvem celebrnr o presente contrato para entrega dos bens 
descritos na Cláusula primeira deste Termo, a serem entregues parceladamente, objeto do 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº. 9-052/2019, autorizado mediante Termo 
de Homologação constante nos autos do referidc processo, mediante os termos e 
condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de TECIDOS PARA 
ROUPARIA HOSPITALAR, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Barcarena-PA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os 
quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
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Item Descrição Unidade de Dotação Quantidade 
Valor 

Valor Global Fornecimento Unitário 

1 TECIDO BRIM METRO 2.095 833 R$ 11,35 R$ 9 .454,55 

1 TECIDO BRIM METRO 2.094 209 R$ 11,35 R$ 2.372,15 

1 TECIDO BRIM lltl ETRO 2.096 209 R$ 11,35 R$ 2 .372 ,15 
- -

Marca: SANTANENSE 

Fabricante: SANTANENSE 

Modelo / Versão: UNISOFT 

Descrição Detalhada do Obj eto Ofertado: 65722-TECIDO BRIM PROF. COR VERDE. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE.:. 

2 TECIDO PATILHA METRO 2.095 510 R$ 8,10 R$ 4. 131,00 

2 TECIDO PATILHA METRO 2. 094 510 R$ 8,10 R$ 4.131,00 

2 TECIDO PATI LHA METRO 2.096 480 R$ 8,10 R$ 3.888,00 
- -- -·~ ---

1 2 TECIDO PATILHA METRO 2.107 125 R$ 8,10 R$ 1.012,50 

1 

2 TECIDO PATILHA METRO 2. 087 1 125 R$ 8,10 1 R$ 1.012,50 

Marca: SAO GERALDO 

Fabricante: SAO GERALDO 

Modelo / Versão: LOGAN ALVEJADO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 29394-TECIDO PATILHA. RESI STENTE A 
LAVAGEM HOSPITALAR. DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

! 

4 TECIDO PATILHA ' METRO 2.095 170 R$ 8,10 R$ 1.377,00 1 
1 1 

4 TECIDO PATI LHA METRO 
1 

2.094 170 R$ 8,10 R$ 1.377,00 

4 TECIDO PATILHA ! METRO f º" 160 R$ 8,10 R$ 1.296,00 

4 TECIDO PATILHA METRO 2.107 42 R$ 8,10 R$ 340,20 

1 
-· 

1 

1 

. -

4 TECIDO PATILHA ! METRO 2.087 42 1 R$ 8,10 R$ 340,20 
- --

Marca : SAO GERALDO 

Fabricante: SAO GERALDO 

Modelo / Versão: LOGAN ALVEJADO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 29394-TECIDO PATILHA. RESISTENTE A 
LAVAGEM HOSPITALAR. DE PRI MEIRA QUALIDADE. 

5 TECIDO BRIM--+ METRO 2.097 400 R$ 11,31 R$ 4.524,00 

5 TECIDO BRIM 1 METRO 2.098 134 R$ 11,31 R$ 1.515,54 
1 

5 TECIDO BRIM 1 METRO _L 2. 115 134 R$ 11,31 R$ 1.515,54 
-·--- -

Marca: SANTANENSE 

Fabricante: SANTANENSE 

Modelo / Versão: UNISOFT 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 65722 TECIDO BRI M SEMI PROF. COR VERDE. 
DE PRIMEIRA QUI\LID.hDE. ,.... . ,r/ 
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8 FLANELA TECIDO METRO 2.097 50 R$ 4,80 R$ 240,00 
1 ! 

8 FLANELA Tl:ClD.J Mê:TRO 2.u~8 100 R$ 4,80 R$ 480,00 

8 FLANELA TECIDO METRO 2.11 5 17 R$ 4,80 R$ 81,60 

Marca: SAO JOAI\JENSE 

Fabricante: SAO JOANENSE 

Modele / \ler!:""' J : 50 e '1 

Descrição Detalhada do Obj eto Ofertado: 223534-TECIDO FLANELA. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

9 TECIDO OXIFORD1NE I METRO 1 2.097 134 R$ 6,30 R$ 844,20 

TECIDO ox:FJP.DINE 
I 1 

9 METRO 2.098 100 R$ 6,30 R$ 630,00 

9 TECIDO OXIFORCJ1NE: l McTRO j 2 .115 100 ~~!~-~-R$ 630,00 -- - ---·-- ----~-~- -· -~-
Marca: ADAR 

Fabr icante: ADAR 

Modelo/ Versão: 1,50MT --------------------. -
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 129941-TECIDO OXFORD LARGURA 1,50 M. DE 
PRIIVIEIRA QU.!1.!_i.)ADE. 

10 TECIDO ALGODÃO 1 METRO 
1 

2.097 1 R$ 12,00 k $ 12,00 
- 1 1 

10 TECIDO ALGODÃO METRO 1 2.098 1 R$ 12,00 R$ 12,00 

TECIDO ALGODÃO 
1 

10 METRO 2.115 1 R$ 12,00 R$ 12,00 
1 

Marca: 4'< 

Fabricante!: 4K . 
Modelo / Versão: USA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 297174TECIDO RIBANA (MALHA P/ PUNHO. DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. ··--- ------·-----
Total do Fornecedor: R$ 43 .601,13 

-- ·-- ··-------·----- ---··· 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2.1. O Contrato tem êí vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, contado oa data de sua assmatura até 31 de dezembro do exercício 

financeiro vigente, de acordo com as condições estab'31ecidas na Lei nº 8.66n/93 e suas 
alterações posteriores, prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.1 . A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscriçàu em estos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nc 39, de 

13/ 12/2011. 

3. CLÁUSULA TERCL:IRJ.-\ - PREÇO 

3.1 . O valor do oresente Termo de Contrato é de q$ 43.601 , 13 (quarenta e três mil, 

seissentos e um mais e treze centavos). 

3.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da exer.u ç f:o contr2•ua!, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e come,ciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessá, ios ao curnprimentu integral do ooJeto da c~ lratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas rl ),~, nt<'" ,4~-...::·a ~ 1taçfr st.'10 prr:igra, 1adas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL D~ SAÚDE 
- SEMUSB, para o exercício de 2019, conforme item 5 do Termo de Referência -Anexo 
Ido Edital Pregão Eletrônico nº. 9-052/2019. 

1 O - Secretaria Municipal De Saúde 
1 O .1 4 - Secretaria flitun.,..;q..,al ;:)J s~ .... Jc 
10.122.007 4.2.087 - M2.:1utenção Da .Secretaria Muriicii:;al De Saúde 
10.302.0061.2.094 - Manutenção J~ Hosp·tal Municipal Wandick Gutierrez 
10.302.0061.2.095 - M3nutenção Do Hospital Afonso Neves 
10.302.0061.2.096 - Manutençãc Da Unidê.d~ De Pronto Atendimento - Upa 

10.15 - Fundo Mun1Git,>c1I ut: SciJll~ 
10.301.0064.2.1 C 7 - lrr.µlernertôção E lvlanulenç5o Cos Programas De Atenção Básica 
3.3.90.30.00 ~ l\/l~teriê.11 '.Jc Cons .... :no 
3.3.90.30.23 - Uniforrnr.::s, Tecido.3 E ,l\vi.2.rm?ntos. 

4.1.1. Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária v,ge:ntt:: . 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será ;ealizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem 
bancária , para crédito em banco, agêrcia e conta cor ·ente indicados pelo contratado. 

5.2. O pag2mer.to semente se.ré n·1tori'Zé:do depois de efetuado o ·'atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.3. Haverdo erro na apreseritação cia Nota Fisca! ou dos documentos pertinentes à 
contratação. ou , ai'lda, d rcunsi:ância que im1Jeça a 1 1u1dação d2 despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, u p :1gdr 1entG fic3n3 sobtestado até que a Contracada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovaçE10 da regul-:; :"i:rnção da fitu1:,ção, não ac metanclo q .. ia!quer ônus p::ira a 
Contratante. 

5.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, 
haja visra que a ent, ega dar-se-a I neaiante forma continua e futura de acordo com a 
necessidade da Secretafia Municipal De Saúde - SEMUSB, Departamento ou Setor da 

mesma. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contrat3,fo é iixo e rr;>a,Lslável, excet0 nas condições estabelecidas em 
lei 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666. de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a ac:,'3itar, nas mesrnas Gondicões contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. i r -------- - ----·----- -·-------- -·-·------------ - t:::x-
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6.3.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos f xados pela ata de registro de preços: 
inclusive o acréscimn dP ,..., ,e trntA 0 ~ 1 ° rl0 ~rt 6~ de Lei nº 8 666 de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrat::irt"'S poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4.1. Somente será possív':!! a realiwç20 de :1t:l itlvo :;ontratu~f nos termos do art. 65, § 1 ° 
da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vl~ência :::10 son rato de fornecimento, que se encerra 

com o cumprirrn~titu das 0ungdçue::.. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· ENTREGA E RECF.81MENTO DO OBJETO 

7.1. O fornecimento dos produtos deverá se dar em ~té 10 (dez) dias da formalização do 
pedido através de Orderri ce Compra erri,tida pelo DPoartamento de Comoras da Prefeitura 

Municipal de Barcaren.::, E~t2c;, ,:;J ~ .. m., ém ao""J111ento padronizado. Os produtos 

deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, exceto para aqueles que possuam prazo 
de vallaade mais cuno por razoes técnici:1s comprovadas, e deverão apresentar excelente 

qualidade. Produtos que apr,:lsentem algum tipo de desconformidade deverão ser 
substituídos em 3té 1 O (c'~z) dias sem ::iuaisquer 611us para a Prefeitura Municipal de 
Barcarena e Sí' :-e,a '.Fl ·1 1~i~i;: ~ dr: S;; •. !e. 

7.2. O material será rE:!ceD1ao provisoriameme n'J rr.omento da entrega, pard efeito de 

verificação de ::.ua conforrnidade com as esµecificaçóes exigidas 8, em definitivo 1090 em 

seguidc:i. Se apú.:, 0 re:-rn..>,mento i)l'vvisorio, .:;ü1·1stdtar~s& que o fornecimento fc,, executado 
em desacordo corra o µélclúado ou fo1 61,l,ag ue a r quar,titativo 1n1enor ao .;ollcitado, a 
fiscalização no,.f1C-c:1i"á po,· ~;;(,.-it0 a .:.vi -.t, c:HdJa para 6uuat1tuir, as suas expensas, o material 
recusado o•J r.orn;)k·rrenf.,: r o 'Tiate ·ia' fc.!tarnL 

7.3. A contratada é resoonsavel por eniregar e fornecer os produtos em local estipu lado 
na requisição de compra. 

8. CLAÚSLILA ')!TA.VA . 1:15r ~.i.JZ.A.Ç 1') 

8.1. A fiscaliza ç;ao da exc.:.cuç§.:, Jc ob,:.. :o .,8rá efet,Aada por servidor da SECRETARIA 

MUNICIPAL. DE SAÚDI:: - SEM:JSB, d~·signaoo pela CONTRATANTE na forma 
estabelecida no item 7 do Termo ele Ref2r,§ ,c:a d.J Fregão Eletrôn ico nº. 9-052/2019. 

~ 
·---·--·. -- -·----- - - ··-- - ·- - -·· --·-· - --··-· -- ---·· 

etar1a Muridp;:.I ~~ S;i í dr:' 

e do servidor responsável: Augusto Cézar Martins Barbosa Júnior 
· Cargo/função: Fiscal de Contratos 
Portaria n' 028/LO 18 .. G.t,,8/SEMUSS 

--- --·- ·---- -·--- ·---·--· - -.. -····-- ·-··-· --- ----·- ·-------- --·-· -----·- ------
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTqAT/\NTE e da 2,0NTR.º,TAD.A. são aquelas previstas no 

Termo de R.efe, êPcid ;~nr~x:) , cc t:cJrcai oo P1 egão Elelrônico nº. 9-052/2019. 

9.2. Efetuar a e1 ,lrega do JbjeiG a,Y, perfeiié'S condições conforme especificações, orazo e 
local con5tant":lr rn E.dita! ,~ $8'.!S a n ,o:>'(OS 2c0rnn~nf,pcl0 rl:: "9Sperti"a rota fiscal , na qual 

constarêo as inc:!'r.8ç3e3 r.J;r .:rntas ,,: m:, rca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validaC::e 

9.3. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais 

~1~ ------· ---------- -- ------ · -- ---·- --------
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9.4. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena 

9.5. SubstitJir , ·· ·.: ~· , . . ·, , e u t r· i :; ' .10 . L H a~ 1: ~~" , . ifi ·-~<;i~f.:S 

9.6. Para assinatura destt contrnto a Emprnsa deverá possuir certificaç...;e, ~19,tal e­
CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico ~oken ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenci3da pela !r.fraer/rutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP­
Brasil), com val idade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 

fornecedor titu,ar resµonsdvel pt::10 ce;n111CddO. vu seJa, este contrato deverá, 

obrigatoriamentfl, ser as~ in2,d,:> di~(tal'llé" ,t~ pP.lo(s) ~ócio(s) ou reprnsertt~.,~.e\s) da(s) 

Empresa(s~. 

9.6.1. O uso de ce.1ificauo digita: e Ga r-e::.f.JE:Ctivâ seni1a por pessoa que não seja o titular 

responsável pooerá configurar C(ime nos h··rmos dâ legislação penal vigente. 

9.7. Para efeito das otmgações ora assurn1ac:1s, fica fazendo parte imegranle do presente 
lnstrumerno, inuepenoer1i.t:H11emte Lle uc:111suiçc:10, u EJilêl l cio P~b::;Ao ELEl r~ÔN1CO 

N2 9-05212019 e seus anexos. 
9.8. Receber '2S i:- ro1um.:-. J (lm é? :te~'· ;,çfJ :i no s.: '$0 de 0s produtos a~ende .. em as 

especificações cles·e Termc dê R?f1:·rê1('ié:1 
9.9. Fiscalizai" ~ bom a· ,;amE"ltc :1 ,is aí,tíGças pelê, cortrat::;drJ, notificando, 
imediatamente d p~Jr e.sc· it >, qua,5(j .Jé:r _.1:·ol:lmras .:,, .. , ·r,Jgulc1riaadc~s E~nc:ont;a::.:1s 

9.1 O. 3 Pagar a fê.t·-·ra .js licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no 
edital de l.icitaçifo 

1 O. CLÁUSULt DÉCIMA - SANÇ0=S AüMINlSTRt, TIVAS 

1 O .1 . As sanções referenh=:c; ~ execuç::ío de coritrato s&o FiauE>las :1revistas no F:dital do 

Pregão !=letrônico nº ':l-0'52/2018 

11 . CLÁUS-'JL.t DÉ(lr.tA F~!,/!flRA-· R ':= t'CISÃO 

11.1. O p.-e:.sar.t3 ·r err:1J de: C.Jt1.:'3t. po~,e,.:. ~ ... r rz~r r.Ll.do ,as hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, ele 1983, r,om as conseque11c1::!5 1nd1cadas no art. 80 d ê mssma 

Lei , sem preju ízo oas sarr;ões 3plicaveis. 

11.2. É admiss:vGI? f 11sfo ~i:fín n:J inc~rp')raçãn '18 contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde oue seiam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitaçao exigidos ria 11ci•açao rigir1'=1i, se;am •na, ,titias as demais cláusulas e 
condições do contrc.~r. ião '1dj1. P .'e, 1..1í;__o .. 1 ,~J(ecuç.; .. ,·J do Lbjetr paciLado -2 naja a 
anuência express& oa AtJrrinist:ê.Çàu a continuidade do contrato. 

11.3. Os ca~os Ja res<.;,Sclu ...,e., .. ~. a1u..:.1 SE; ·.:11... ·01 rr,él!if.l:lntE: mol,vados, assegurando-se à 
CONTRAT AD.A o ~lire1'.c, i:.t prévi::= cl :· 1 ;1pl,• (l,.: k:isd 

11.4. A CONTRAT M)A. r?.G:•n"l°Ct.;; ~s dir,~;~03 c'a ~(t!':TR.t.\TANTE fJr'l c:Jso de rescisão 

administrativa prevista n..-, 8rt. 77 da !- ei nº 8.666, de 1993. 

11 .5. O termo de resci5ãc S9rá rrectdirlo d'?. Relatório ;ndicativo dos seguintes 

aspectos. conformA 0 S8~o: 

11.5.1. Bal" nço dos eventos contratuais ,a r::;1Jmond'Js ou 1x1rsia!r1ente c1Jmpridos· 

11.5.2. P el,lçà::. do~: p.3_;é,r:1.:::1!c:s J<. .. ~f.~tL ?c.ios ç ai. · ja dl)vidos; 

11.5.3. lndGnizaçces :.: rm!itas 
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12. CLA.U SUL/ ')~:: ~ ·~v'i A ~r.::rn.n·!l"\ '\. ''"'.:' f , \ÇÕE''" 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

,-:llP, f l TUflA Of 

BAR CARENA 
A4,,VS ntA..-.LHo. '"-413" ,tJnJ/lfO. 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRA l J..~1 .::, ~á. JV tv..l C .... Sv;c. ,, 0 VL:. .C .... ..;ff, it.; ,, 

12.1.3. A subcontrataç~o tutai do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite 
permitido oela Adminis~ração. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRl>i- DOS CASO$ OM!SSOS. 

13.1. Os casos on .. ~ses .:; i::., él .J U.;l.u,.:;c::. ,:.a.à .:..v.'11 r<ATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.f.6f3 rj~ 18·:l3, nn Le! riº 10.520. de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos adm!1cistrat1vos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contraLos. 

14. CLÁUSULA ul:Ciiv1A QUARTA- FORO 

14.1. É eleito o Foro da Foro da cidarfo o~ Barcaiena/PA para dirimir os litígios que 
decorrerem da exec . .1ç:~o c.::este Terrr o de Coritrato ~UE: não ;iossí:lm ser compostos pela 
conciliação. conform f'.3 art 5'5, § ~º j:-1 Le 1" 8.665.i9.3 

Para fir!T1e-::a -9 , a!ir!E ... 1, ,~e ~ ·1c L :.. :i ,, -:.i ~ ':'' :. 1.é 'í e1:n0 e.e Contrato Foi lavrado am 03 (três) 
vias de igual teor, ou~J jef,( ,is e e lido f~ é\ : hadc em O' le,.n, va; assii' a:fo p9los ~or.traentes. 

Barr,arena-PA. !._S" de J)'IA.fu~ de '2019. 
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CPF~'::/ 3 1__.art1C0~1.9_1 

RG:52-l3~_3g 

2 '''·"•~ _J}u;d_çM/e 
CPi=. 9__11_1 ,S'{,~__QUJ_ff 

RG: ft'J gq /3g 

i)jg 7 ('~ 7 
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